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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2101, DE 17 DE AGOSTO DE 2018 - DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROJETO 
DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL 
DE SOBRAL (UGP – PRODESOL),  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no 
art. 51 da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a instituir Unidades de Gerenciamento de Projetos 
(UGP) no âmbito da Administração Pública Direta, regulamentando o 
seu funcionamento, bem como os cargos e funções que a integram 
através de Decreto; CONSIDERANDO que a Secretaria do Urbanismo e 
Meio Ambiente (SEUMA) é órgão integrante da Administração Direta 
do Município de Sobral, que tem por finalidade definir as políticas 
públicas, o planejamento, o ordenamento e o controle dos ambientes 
natural e construído no Município de Sobral; CONSIDERANDO que o 
Programa de Desenvolvimento Socioambiental visa melhorar a 
qualidade de vida da população sobralense, por meio de ações que 
concretamente promovam o desenvolvimento sustentável da cidade de 
Sobral, necessitando, portanto, de uma unidade voltada para o 
gerenciamento e promoção das atividades desenvolvidas com esse 
objetivo. DECRETA: Art. 1º Fica criada a Unidade de Gerenciamento de 
Projeto do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral 
(UGP – Prodesol), vinculada à Secretaria do Urbanismo e Meio 
Ambiente (SEUMA), que tem como finalidade gerenciar, monitorar e 
avaliar as ações do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral (Prodesol). Parágrafo Único. A Unidade de Gerenciamento de 
Projeto do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral 
(UGP – Prodesol) terá prazo de funcionamento necessário à execução 
das tarefas que lhe sejam atribuídas. CAPÍTULO I - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 2º A Unidade de Gerenciamento de 
Projeto do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral 
(UGP – Prodesol) será composta de 05 (cinco) membros, sendo: I - 01 
(um) Coordenador Especial, simbologia DG-1; II - 01 (um) Coordenador 
Socioambiental, simbologia DNS-2; III - 01 (um) Coordenador de 
Saneamento, simbologia DNS-2; IV - 01 (um) Coordenador 
Administrativo-Financeiro, simbologia DNS-2; V - 01 (um) 
Coordenador de Monitoramento e Controle, simbologia DNS-2. 
Parágrafo único. A atuação dos membros da Unidade de Gerenciamento 
de Projeto do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral 
(UGP – Prodesol) dar-se-á de acordo com as diretrizes da Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA) e do agente financiador do 
referido Programa. CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES - Seção I - Da 
Unidade de Gerenciamento de Projeto - Art. 3º Compete à Unidade de 
Gerenciamento de Projeto do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (UGP – Prodesol): I - Propor diretrizes, 
acompanhar e avaliar a implementação das ações do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol); II - Apoiar a 
Procuradoria Geral do Município (PGM) e a Central de Licitações 
(CELIC) para a realização de todos os procedimentos licitatórios do 
Programa, seguindo, no que couber, as diretrizes do Banco de 
Desenvolvimento da América Latina (CAF) e as demais normas de 
regência, em comum acordo com os órgãos parceiros; III - Desenvolver e 
operar rotinas de informação e comunicação do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol), de modo a 
estabelecer a interlocução necessária com a sociedade e com os demais 
órgãos governamentais e não-governamentais; IV - Alimentar um banco 
de dados com informações gerenciais do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (Prodesol); V - Executar, com o suporte e 
assessoria que se fizerem necessários, as tarefas de monitoramento e 
avaliação de impacto do Programa de Desenvolvimento Socioambiental 

de Sobral (Prodesol), além de: a) desenvolver os indicadores de 
acompanhamento e de resultado do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (Prodesol); b) coletar e analisar dados; c) 
produzir e disseminar relatórios de monitoramento, com vistas a melhor 
planejar e cumprir as demandas por gerenciamento nas fases futuras. VI - 
Acompanhar a execução dos planos, programas, estudos, projetos e 
obras do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral 
(Prodesol); VII - Gerenciar os recursos financeiros e a execução física 
das ações, e mobilizar os recursos institucionais para a implementação 
do Programa; VIII - Realizar outras ações relacionadas ao 
desenvolvimento do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral (Prodesol). Seção II - Dos Membros - Art. 4º São atribuições do 
Coordenador Especial da Unidade de Gerenciamento de Projeto do 
Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (UGP – 
Prodesol): I - Realizar a gestão da Unidade de Gerenciamento de Projeto 
com o apoio dos demais membros; II - Coordenar as atividades dos 
membros da UGP – Prodesol, definindo, distribuindo e acompanhando 
as linhas de ação e as responsabilidades de cada um deles; III - 
Supervisionar e monitorar todas as atividades referentes aos estudos e 
projetos para a fundamentação e preparação das ações do Programa; IV - 
Tomar decisões gerenciais quanto à alocação dos investimentos do 
Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral, com a prévia 
anuência da Secretária Municipal do Urbanismo e Meio Ambiente e da 
instituição financiadora do Programa, bem como a partir de demanda 
justificada pelos demais técnicos da Unidade; V - Discutir, com os 
parceiros e a equipe da Unidade os acordos, os convênios, os contratos e 
demais instrumentos exigidos para a implementação do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol); VI - 
Acompanhar a execução física e financeira dos planos, estudos, projetos 
e obras constantes no Programa; VII - Acompanhar, junto aos demais 
membros da Unidade de Gerenciamento de Projeto, as diretrizes, metas e 
indicadores fixados para a consecução dos objetivos do Programa; VIII - 
Coordenar as atividades das empresas e consultores individuais 
contratados para dar apoio à implementação do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol), articulando-se, 
para tanto, com os demais órgãos do Município; IX - Manter 
interlocução constante da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente 
(Seuma) com as demais instâncias setoriais do Município para a garantia 
da articulação e complementaridade entre as atividades, fundamentais 
para a correta implementação do Programa; X - Manter interlocução 
constante com o Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF) 
sobre a execução do Programa, com o objetivo de avaliar o progresso 
alcançado na implementação das atividades; XI - Manter interlocução 
constante com os representantes da sociedade civil; XII - Mobilizar, 
sempre que necessário, com quantidade e perfil adequado, um corpo 
complementar de especialistas para avaliar os impactos de fatos 
imprevistos sobre o andamento do Programa, ou para a realização de 
obras e serviços especiais e atividades afins; XIII - Auxiliar os membros 
da Unidade na produção técnica de relatórios, peças de planejamento e 
documentos referenciais do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (Prodesol); XIV - Elaborar proposta do Plano 
Plurianual (PPA) e a proposta orçamentária anual no que se refere às 
ações da sua área de atuação; XV - Representar a Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente nos eventos que envolvam a exposição 
e/ou qualquer relação com o Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (Prodesol); XVI - Realizar quaisquer outras 
atividades referentes ao gerenciamento do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol). Art. 5º São 
atribuições do Coordenador Socioambiental: I - Acompanhar o 
cumprimento de todos os requisitos ambientais e sociais previstos na 
Avaliação Socioambiental do Programa, na legislação e nas normas 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais aplicáveis, como as 
salvaguardas socioambientais, e nos contratos firmados para a execução 
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das atividades do Programa; II - Apoiar a UGP no cumprimento de todos 
os requisitos ambientais e sociais previstos no Programa, visando a 
adequada execução das atividades; III - Adotar procedimentos cabíveis 
ao Licenciamento Ambiental das obras e serviços do Programa junto aos 
órgãos competentes; IV - Proceder a análise técnica e emitir parecer 
sobre planos e projetos técnicos inerentes aos aspectos ambientais e 
sociais do Programa; V - Monitorar e fiscalizar a execução dos planos, 
projetos e serviços de recuperação ambiental; VI - Monitorar o 
cumprimento de metas e procedimentos estabelecidos para 
implementação dos planos e projetos ambientais; VII - Elaborar 
subsídios para a contratação de consultores e/ou empresas para o 
desenvolvimento de Termos de Referência de estudos, planos, projetos 
executivos e demais produtos que se façam necessários para a 
implementação do Programa; VIII - Elaborar e/ou revisar os conteúdos 
dos Termos de Referência, de modo a refletir neles os objetivos do 
Programa; IX - Levantar, analisar e compilar em relatórios, pareceres 
e/ou demais peças cabíveis quaisquer dados técnicos referentes às ações 
do Programa (notadamente quanto aspectos sociais e ambientais), que 
possam subsidiar decisões gerenciais e/ou técnicas da Secretaria do 
Urbanismo e do Meio Ambiente e da Unidade de Gerenciamento de 
Projeto, bem como responder a demandas do Banco de 
Desenvolvimento da América Latina (CAF); X - Realizar visitas 
técnicas e levantamentos de campo nas áreas alvo das intervenções do 
Programa; XI - Manter interlocução constante com as gerências da 
Unidade, bem como com os demais órgãos municipais, estaduais e 
federais, de modo a garantir a articulação necessária entre as ações; XII - 
Apoiar a realização de fóruns, debates, congressos, seminários e/ou 
demais eventos entre os órgãos parceiros, para discussão e 
encaminhamentos relacionados a atividades comuns, visando a 
integração das ações; XIII - Oferecer apoio técnico à Coordenação do 
Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol); IX 
- Desempenhar outras tarefas correlatas com suas atribuições. Art. 6º São 
atribuições do Coordenador de Saneamento; I - Acompanhar as obras do 
Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol), 
em parceria com a Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos e 
com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Sobral, com 
auxílio da empresa de consultoria específica contratada para este fim, 
quando houver; II - Elaborar subsídios para a contratação de consultores 
e/ou empresas para o desenvolvimento de Termos de Referência de 
estudos, planos, projetos executivos e demais produtos que se façam 
necessários para a implementação do Programa; III - Elaborar e/ou 
revisar os conteúdos dos Termos de Referência, de modo a refletir neles 
os objetivos do Programa; IV - Levantar, analisar e compilar em 
relatórios, pareceres e/ou demais peças cabíveis quaisquer dados 
técnicos referentes as ações do Programa (notadamente quanto as obras 
de engenharia), que possam subsidiar decisões gerenciais e/ou técnicas 
da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente e da Unidade, bem como 
responder a demandas das instituições financiadoras do Programa; V - 
Realizar visitas técnicas e levantamentos de campo nas áreas alvo das 
intervenções do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral (Prodesol) nas regiões; VI - Manter interlocução constante com 
os demais membros da UGP, bem como com os demais órgãos 
municipais, estaduais e federais, de modo a garantir a articulação 

necessária entre as ações para a boa execução do Programa; VII - 
Realizar análises técnicas dos estudos e projetos contratados, elaborando 
pareceres sobre os produtos apresentados e indicando as alterações 
necessárias para o seu fiel cumprimento; VIII - Fazer o monitoramento 
dos indicadores de acompanhamento e de resultado dos investimentos 
em infraestrutura do Programa, junto, caso necessário, a uma empresa 
consultora contratada para este fim; IX - Oferecer apoio técnico à 
Coordenação do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral (Prodesol); X - Desempenhar outras tarefas correlatas com suas 
atribuições. Art. 7º São atribuições do Coordenador de Administrativo-
Financeiro: I - Preparar as propostas da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual, naquilo que se refere ao Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (Prodesol), em articulação 
com a Secretaria do Orçamento e Finanças (Sefin); II - Desenvolver 
atividades de apoio e assessoramento financeiro à Coordenação do 
Programa; III - Realizar o controle contábil-financeiro dos fundos 
recebidos e aplicados no Programa; IV - Realizar o controle financeiro 
da execução do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral (Prodesol); V - Acompanhar o processo de pagamento de 
consultorias, obras, bens e serviços executados, de acordo com as 
medições e pareceres técnicos, e em consonância com os valores 
contratados; VI - Realizar o registro das informações físico-financeiras 
nos sistemas operacionais, objetivando cumprir com as obrigações 
contratuais e fornecer informações gerenciais do Programa; VII - 
Elaborar as Declarações de Gastos, os planos de aplicações para 
solicitação de fundos de contrapartida do Governo Municipal, e 
quaisquer outros documentos necessários à solicitação e aplicação dos 
recursos financeiros externos e internos, vinculados ao Programa; VIII - 
Monitorar os recursos orçamentários e financeiros colocados à 
disposição do Programa, oriundos do Banco de Desenvolvimento da 
América Latina (CAF) e de outras fontes, inclusive de financiamentos 
internos, vinculados à contrapartida do Município; IX - Elaborar a 
prestação de contas dos recursos do Programa junto ao Banco de 
Desenvolvimento da América Latina (CAF); X - Tomar as providências 
para a auditoria e o controle do patrimônio; XI - Operar sistemas de 
controle Administrativo-Financeiro; XII - Atender às solicitações de 
auditores do Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF) e de 
outras instituições financiadoras do Programa, bem como de órgãos 
municipais, estaduais e federais; XIII - Desempenhar outras tarefas 
correlatas com suas atribuições. Art. 8º São atribuições do Coordenador 
de Monitoramento e Controle: I - Apoiar tecnicamente a unidade 
executora nas questões relativas ao seu gerenciamento; II - Apoiar 
tecnicamente a unidade executora no detalhamento dos planos de 
trabalho das atividades do Programa; III - Coordenar e compatibilizar, 
em conjunto com as outras gerências, os cronogramas de execução das 
atividades; IV - Monitorar e acompanhar os indicadores de desempenho 
e de resultado do Programa, propondo medidas corretivas nos casos de 
desvios e retardamentos na execução dos subprojetos e atividades do 
Programa; V - Verificar a compatibilidade e adequação das solicitações 
de compras e contratações com as disposições do Programa e de seus 
Regulamentos; VI - Apoiar tecnicamente a unidade executora na 
elaboração dos Termos de Referência para a seleção e contratação de 
consultoria e das especificações técnicas para aquisição de bens e 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Aleandro Henrique Lopes Linhares
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde

Igor José Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima

SECRETARIADO

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM



03DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     Ano II - Nº 371, segunda-feira, 20 de agosto de 2018

contratação de obras e serviços, assim como na emissão de pareceres 
técnicos referentes a consultas e impugnações de participantes e 
julgamento de propostas; VII - Apoiar/subsidiar a atuação da Central de 
Licitações da Prefeitura de Sobral na realização de todos os 
procedimentos licitatórios do Programa, seguindo, no que couber, as 
diretrizes do Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF) e as 
demais normas de regência, em comum acordo com os órgãos parceiros. 
VIII - Opinar quanto às solicitações de revisões e ajustes do Programa e 
preparar as solicitações a serem encaminhadas ao Banco de 
Desenvolvimento da América Latina (CAF); IX - Articular-se com os 
membros da Unidade na elaboração das propostas de revisões e ajustes 
do Programa; X - Manter a documentação técnica do Programa; XI - 
Opinar e elaborar pareceres e notas técnicas sobre questões que lhe sejam 
submetidas pela Coordenação Especial da Unidade; XII - Consolidar as 
informações referentes às ações técnicas do Programa que comporão os 
relatórios técnicos a serem entregues regularmente ao Banco de 
Desenvolvimento da América Latina (CAF) e aos órgãos e entidades 
participantes; XIII - Assessorar a Coordenação da UGP na divulgação 
das ações do Programa; XIV - Desempenhar outras tarefas correlatas 
com suas atribuições. CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 
Art. 9º Os cargos em comissão de que trata o art. 2º deste Decreto são 
integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, 
com suas alterações posteriores, ora distribuídos para a Unidade de 
Gerenciamento de Projeto do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (UGP – Prodesol), conforme disposto no 
Anexo Único deste Decreto. Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2018. Art. 
11. Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de 
agosto de 2018. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE.  

ATO Nº 445/2018 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1607 de 
02 de Fevereiro de 2017, RESOLVE: conceder a cessão com ônus para a 
origem aos servidores constantes no anexo único deste Ato, para 
prestarem serviços junto ao Cartório da 24ª Zona Eleitoral, conforme os 
termos do art. 30, inciso XIII, combinado com o art. 365 do Código 
Eleitoral, e da Lei nº 6.999/82, no período de 04 de julho de 2018 a 03 de 
julho de 2019. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2018. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 446/2018 – GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE exonerar a pedido 
ANDERSON TAVARES DE FREITAS, do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL, Simbologia DG-1, da Assessoria 
Especial, da estrutura administrativa do GABINETE DO PREFEITO, a 
partir do dia 1° de agosto de 2018. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 
2018. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Gabriel 
Ferreira Duarte - CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO N°: P038738/2018 - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 001/2018 - SEFIN. OBJETO: Credenciamento de 
instituição financeira para prestação de serviços bancários de 
recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas 
por meio magnético de valores arrecadados, a serem prestados aos 
contribuintes e devedores do município de Sobral. VALOR GLOBAL: 
Revela notar que os valores contidos na presente inexigibilidade para 
cada canal de atendimento deverão respeitar o quanto contido na 
proposta comercial ofertada peça aludida instituição financeira para 
emissão do respectivo DAM – Documento de Arrecadação Municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.04. 122.0420.2.195. 33903900. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art. 25, art. 26, inciso III, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e o Credenciamento 
Nº 002/2018. CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91. Sobra/CE, 20 de 
agosto de 2018. RATIFICAÇÃO: Ricardo Santos Teixeira – 
SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2018 -  SEFIN  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário do Orçamento e Finanças, o Sr. Ricardo 
Santos Teixeira. CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art. 25, art. 26, inciso III, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e o Credenciamento 
Nº 002/2018. VALOR GLOBAL Revela notar que os valores contidos na 
presente inexigibilidade para cada canal de atendimento deverão 
respeitar o quanto contido na proposta comercial ofertada peça aludida 
instituição financeira para emissão do respectivo DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 
61, da Lei Federal nº 8.666/1993. Sobral/CE, 20 de agosto de 2018. 
SIGNATÁRIOS: Ricardo Santos Teixeira - SECRETÁRIO DO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS e o Sr. Célio Silva Pereira – 
Representante do BANCO DO BRASIL S/A – Márcio Bruno Araújo e 
Silva – COORDENADOR JURÍDICO DA SEFIN.

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N° 
93/2018 – SME – A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada por seu Secretário, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS, RESOLVE: Tornar sem efeito a publicação da 
Portaria n° 93/2018 - SME, que circulou no Diário Oficial do Município 
de Sobral N° 336, de 29 de junho de 2018, página 02. Sobral - Ceará, 20 
de agosto de 2018. Francisco Herbert Lima Vasconcelos – 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Dayanna Karla 
Coelho Rodrigues – COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2018 - EVAFG – PROCESSO 
N° P028891/2018 – CONTRATANTE:  ESCOLA VICENTE 
ANTENOR FERREIRA GOMES, vinculada à Secretaria Municipal da 
Educação de Sobral, inscrita no CNPJ n° 01.901.357/0001-03. 
CONTRATADO: EMPRESA CLEYSE M. RODRIGUES EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.637.947/0001-69. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para fornecimento de 
material permanente para a ESCOLA VICENTE ANTENOR, vinculada 
à Secretaria Municipal da Educação, oriundo dos recursos do Prêmio 
Escola Nota Dez, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n° 
019/2018, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 10.240,00 (dez mil e duzentos 
e quarenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Diretor da Escola Vicente Antenor, o Sr. 
FRANCISCO OSMARINO PORTELA RIBEIRO, especialmente 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 9º DO

  

DECRETO Nº 2101, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

 
 

CARGO

 

SIMBOLOGIA

 

QUANTIDADE

 

Coordenador Especial

 

DG-1

 

01

 

Direção de Nível Superior 2

 

DNS-2

 

04

 

TOTAL

 

05

 
 

ESTRUTURA

 
CARGO

 
SIMBOLOGIA

 
QUANTIDADE

 

Coordenador Especial
 

DG-1
 

01
 

Coordenador Socioambiental  DNS-2  01  
Coordenador de Saneamento

 
DNS-2

 
01

 Coordenador Administrativo-Financeiro

 

DNS-2

 

01

 

10. UNIDADE DE 
GERENCIAMENTO DE 

PROJETO - PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO 

SOCIOAMBIENTAL D E 
SOBRAL - PRODESOL

 

Coordenador de Monitoramento e 
Controle

 

DNS-2

 

01

 

TOTAL

 

05

 

 

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 445/2018 – GABPREF 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

3608 Joana D´arc Ferreira Agente Administrativo Secretaria da Ouvidoria, 

Controladoria e Gestão. 

3497 João Gualberto Constâncio Auxiliar administrativo Secretaria do Orçamento e 

Finanças. 

 

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO


